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Simples Nacional

- A Lei Complementar n.º 123/2006, instituiu, a partir de 01/07/2007, novo tratamento tributário simplificado, também conhecido como Simples Nacional ou Super Simples.

- O Simples Nacional estabelece normas gerais relativas ao tratamento tributário diferenciado e favorecido a ser dispensado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime ÚNICO de arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

- Tal Regime substituirá, a partir de 01/07/2007 o Simples Federal (lei 9.317/1996), que ficará revogado

- O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento ÚNICO de arrecadação os seguintes tributos: IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS, INSS, ICMS e ISS ( existem atividades onde o INSS será recolhido separadamente).

Definição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

- Consideram-se microempresas ou empresas de Pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 do Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou ao Registro  Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

· no caso das Microempresas (ME): Pessoa Jurídica que tenha auferido no ano –calendário Receita Bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e que opte pela inscrição no “Simples Nacional”.

· no caso das Empresas de Pequeno Porte(EPP): Pessoa Jurídica com faturamento Bruto acima de R$ 240.000,00 e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) e que opte pela inscrição no “Simples Nacional”.

Vedações a opção pelo Simples Nacional

- Determinadas atividades estão vedadas de adotar o Super Simples:

a. que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos, compras de direitos creditórios resultantes de vendas de mercantis e prazo ou de prestação de serviços (factoring);

b. que tenha sócio domiciliado no exterior

c. de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;

d. que preste serviço de comunicação;

e. que possua débito com o Instituto de Seguro Social –INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

f. que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;

g. que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica;

h. que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;

i. que exerça atividade de importação de combustíveis;

j. que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, cigarros, armas, bem como de outro produto tributado pelo IPI com alíquota ad valores superior a 20% ou com alíquota específica;

k. que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;

l. que realize cessão ou locação de mão de obra;

m. que realize atividade de consultoria;

n. que se dedique ao loteamento e a incorporação de imóveis.

o. De cujo capital participe outra Pessoa Jurídica;

p. Que seja filial, sucursal, agencia ou representação, no País, de pessoa Jurídica com sede no exterior;

q. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite para Microempresa ou se for o caso Empresa de Pequeno Porte.

r. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite para Microempresa ou se for o caso Empresa de Pequeno Porte.

s. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica cons fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite para Microempresa ou se for o caso Empresa de Pequeno Porte.

t. Constituída sob forma de cooperativas, salvo as de consumo;

u. Que participe de capital de outra pessoa jurídica;

v. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

w. Resultante ou remanescente de uma cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5(cinco) anos-calendário anteriores;

x. Constituída sob forma de sociedade por ações.

Forma Utilização Da Tabela

- A partir de 07/2007, para definirmos a alíquota para calculo do SIMPLES NACIONAL será utilizado o faturamento dos 12 (doze) últimos meses (exemplo: junho/2006 a julho/2007).

Tabela de Alíquota Simples Nacional - COMÉRCIO

	Receita Bruta em 12 meses (em R$)
	ALÍQUOTA
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	Até 120.000,00 
	4,00%
	0,00%
	0,21%
	0,74%
	0,00%
	1,80%
	1,25%

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	5,47%
	0,00%
	0,36%
	1,08%
	0,00%
	2,17%
	1,86%

	De 240.000,01 a 360.000,00
	6,84%
	0,31%
	0,31%
	0,95%
	0,23%
	2,71%
	2,33%

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	7,54%
	0,35%
	0,35%
	1,04%
	0,25%
	2,99%
	2,56%

	De 480.000,01 a 600.000,00
	7,60%
	0,35%
	0,35%
	1,05%
	0,25%
	3,02%
	2,58%

	De 600.000,01 a 720.000,00
	8,28%
	0,38%
	0,38%
	1,15%
	0,27%
	3,28%
	2,82%

	De 720.000,01 a 840.000,00
	8,36%
	0,39%
	0,39%
	1,16%
	0,28%
	3,30%
	2,84%

	De 840.000,01 a 960.000,00
	8,45%
	0,39%
	0,39%
	1,17%
	0,28%
	3,35%
	2,87%

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	9,03%
	0,42%
	0,42%
	1,25%
	0,30%
	3,57%
	3,07%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	9,12%
	0,43%
	0,43%
	1,26%
	0,30%
	3,60%
	3,10%

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	9,95%
	0,46%
	0,46%
	1,38%
	0,33%
	3,94%
	3,38%

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	10,04%
	0,46%
	0,46%
	1,39%
	0,33%
	3,99%
	3,41%

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	10,13%
	0,47%
	0,47%
	1,40%
	0,33%
	4,01%
	3,45%

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	10,23%
	0,47%
	0,47%
	1,42%
	0,34%
	4,05%
	3,48%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	10,32%
	0,48%
	0,48%
	1,43%
	0,34%
	4,08%
	3,51%

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	11,23%
	0,52%
	0,52%
	1,56%
	0,37%
	4,44%
	3,82%

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	11,32%
	0,52%
	0,52%
	1,57%
	0,37%
	4,49%
	3,85%

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	11,42%
	0,53%
	0,53%
	1,58%
	0,38%
	4,52%
	3,88%

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	11,51%
	0,53%
	0,53%
	1,60%
	0,38%
	4,56%
	3,91%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	11,61%
	0,54%
	0,54%
	1,60%
	0,38%
	4,60%
	3,95%


  
Tabela de Alíquota Simples Nacional - INDÚSTRIA

	Receita Bruta em 12 meses
(em R$)
	ALÍQUOTA
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS
	IPI

	Até 120.000,00 
	4,50%
	0,00%
	0,21%
	0,74%
	0,00%
	1,80%
	1,25%
	0,50%

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	5,97%
	0,00%
	0,36%
	1,08%
	0,00%
	2,17%
	1,86%
	0,50%

	De 240.000,01 a 360.000,00
	7,34%
	0,31%
	0,31%
	0,95%
	0,23%
	2,71%
	2,33%
	0,50%

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	8,04%
	0,35%
	0,35%
	1,04%
	0,25%
	2,99%
	2,56%
	0,50%

	De 480.000,01 a 600.000,00
	8,10%
	0,35%
	0,35%
	1,05%
	0,25%
	3,02%
	2,58%
	0,50%

	De 600.000,01 a 720.000,00
	8,78%
	0,38%
	0,38%
	1,15%
	0,27%
	3,28%
	2,82%
	0,50%

	De 720.000,01 a 840.000,00
	8,86%
	0,39%
	0,39%
	1,16%
	0,28%
	3,30%
	2,84%
	0,50%

	De 840.000,01 a 960.000,00
	8,95%
	0,39%
	0,39%
	1,17%
	0,28%
	3,35%
	2,87%
	0,50%

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	9,53%
	0,42%
	0,42%
	1,25%
	0,30%
	3,57%
	3,07%
	0,50%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	9,62%
	0,42%
	0,42%
	1,26%
	0,30%
	3,62%
	3,10%
	0,50%

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	10,45%
	0,46%
	0,46%
	1,38%
	0,33%
	3,94%
	3,38%
	0,50%

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	10,54%
	0,46%
	0,46%
	1,39%
	0,33%
	3,99%
	3,41%
	0,50%

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	10,63%
	0,47%
	0,47%
	1,40%
	0,33%
	4,01%
	3,45%
	0,50%

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	10,73%
	0,47%
	0,47%
	1,42%
	0,34%
	4,05%
	3,48%
	0,50%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	10,82%
	0,48%
	0,48%
	1,43%
	0,34%
	4,08%
	3,51%
	0,50%

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	11,73%
	0,52%
	0,52%
	1,56%
	0,37%
	4,44%
	3,82%
	0,50%

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	11,82%
	0,52%
	0,52%
	1,57%
	0,37%
	4,49%
	3,85%
	0,50%

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	11,92%
	0,53%
	0,53%
	1,58%
	0,38%
	4,52%
	3,88%
	0,50%

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	12,01%
	0,53%
	0,53%
	1,60%
	0,38%
	4,56%
	3,91%
	0,50%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	12,11%
	0,54%
	0,54%
	1,60%
	0,38%
	4,60%
	3,95%
	0,50%


Tabela Alíquota Simples Nacional – Serviços e Locação Bens

	Receita Bruta em 12 meses
(em R$)
	ALÍQUOTA
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	Até 120.000,00 
	6,00%
	0,00%
	0,39%
	1,19%
	0,00%
	2,42%
	2,00%

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	8,21%
	0,00%
	0,54%
	1,62%
	0,00%
	3,26%
	2,79%

	De 240.000,01 a 360.000,00
	10,26%
	0,48%
	0,43%
	1,43%
	0,35%
	4,07%
	3,50%

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	11,31%
	0,53%
	0,53%
	1,56%
	0,38%
	4,47%
	3,84%

	De 480.000,01 a 600.000,00
	11,40%
	0,53%
	0,52%
	1,58%
	0,38%
	4,52%
	3,87%

	De 600.000,01 a 720.000,00
	12,42%
	0,57%
	0,57%
	1,73%
	0,40%
	4,92%
	4,23%

	De 720.000,01 a 840.000,00
	12,54%
	0,59%
	0,56%
	1,74%
	0,42%
	4,97%
	4,26%

	De 840.000,01 a 960.000,00
	12,68%
	0,59%
	0,57%
	1,76%
	0,42%
	5,03%
	4,31%

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	13,55%
	0,63%
	0,61%
	1,88%
	0,45%
	5,37%
	4,61%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	13,68%
	0,63%
	0,64%
	1,89%
	0,45%
	5,42%
	4,65%

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	14,93%
	0,69%
	0,69%
	2,07%
	0,50%
	5,98%
	5,00%

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	15,06%
	0,69%
	0,69%
	2,09%
	0,50%
	6,09%
	5,00%

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	15,20%
	0,71%
	0,70%
	2,10%
	0,50%
	6,19%
	5,00%

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	15,35%
	0,71%
	0,70%
	2,13%
	0,51%
	6,30%
	5,00%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	15,48%
	0,72%
	0,70%
	2,15%
	0,51%
	6,40%
	5,00%

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	16,85%
	0,78%
	0,76%
	2,34%
	0,56%
	7,41%
	5,00%

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	16,98%
	0,78%
	0,78%
	2,36%
	0,56%
	7,50%
	5,00%

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	17,13%
	0,80%
	0,79%
	2,37%
	0,57%
	7,60%
	5,00%

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	17,27%
	0,80%
	0,79%
	2,40%
	0,57%
	7,71%
	5,00%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	17,42%
	0,81%
	0,79%
	2,42%
	0,57%
	7,83%
	5,00%


Tabela de Alíquota Simples Nacional – SERVIÇOS

	Receita Bruta em 12 meses
 (em R$)
	ALÍQUOTA
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	ISS

	Até 120.000,00 
	4,50%
	0,00%
	1,22%
	1,28%
	0,00%
	2,00%

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	6,54%
	0,00%
	1,84%
	1,91%
	0,00%
	2,79%

	De 240.000,01 a 360.000,00
	7,70%
	0,16%
	1,85%
	1,95%
	0,24%
	3,50%

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	8,49%
	0,52%
	1,87%
	1,99%
	0,27%
	3,84%

	De 480.000,01 a 600.000,00
	8,97%
	0,89%
	1,89%
	2,03%
	0,29%
	3,87%

	De 600.000,01 a 720.000,00
	9,78%
	1,25%
	1,91%
	2,07%
	0,32%
	4,23%

	De 720.000,01 a 840.000,00
	10,26%
	1,62%
	1,93%
	2,11%
	0,34%
	4,26%

	De 840.000,01 a 960.000,00
	10,76%
	2,00%
	1,95%
	2,15%
	0,35%
	4,31%

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	11,51%
	2,37%
	1,97%
	2,19%
	0,37%
	4,61%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	12,00%
	2,74%
	2,00%
	2,23%
	0,38%
	4,65%

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	12,80%
	3,12%
	2,01%
	2,27%
	0,40%
	5,00%

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	13,25%
	3,49%
	2,03%
	2,31%
	0,42%
	5,00%

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	13,70%
	3,86%
	2,05%
	2,35%
	0,44%
	5,00%

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	14,15%
	4,23%
	2,07%
	2,39%
	0,46%
	5,00%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	14,60%
	4,60%
	2,10%
	2,43%
	0,47%
	5,00%

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	15,05%
	4,90%
	2,19%
	2,47%
	0,49%
	5,00%

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	15,50%
	5,21%
	2,27%
	2,51%
	0,51%
	5,00%

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	15,95%
	5,51%
	2,36%
	2,55%
	0,53%
	5,00%

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	16,40%
	5,81%
	2,45%
	2,59%
	0,55%
	5,00%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	16,85%
	6,12%
	2,53%
	2,63%
	0,57%
	5,00%


Tabela de Alíquota Simples Nacional – Anexo V

Esta Tabela será utilizada pelas seguintes atividades:

- Academia de dança, capoeira, yoga e artes marciais, atividades físicas, desportivas de natação e escola de esportes; elaboração de programas de computadores inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante; licenciamento ou sessão de direito de uso de programas de computação, planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletroniocas, desde que realizados no estabelecimento do optante; serviços de vigilância, limpeza ou conservação.

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses)
Receita Bruta (em 12 meses)
2) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,40 (quarenta centésimos), as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins corresponderão ao seguinte:

	Receita Bruta em 12 meses (em R$)
	IRPJ, PIS/PASEP, COFINS E CSLL

	Até 120.000,00 
	4,00%

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	4,48%

	De 240.000,01 a 360.000,00
	4,96%

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	5,44%

	De 480.000,01 a 600.000,00
	5,92%

	De 600.000,01 a 720.000,00
	6,40%

	De 720.000,01 a 840.000,00
	6,88%

	De 840.000,01 a 960.000,00
	7,36%

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	7,84%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	8,32%

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	8,80%

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	9,28%

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	9,76%

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	10,24%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	10,72%

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	11,20%

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	11,68%

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	12,16%

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	12,64%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	13,50%



3) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,35 (trinta e cinco centésimos) e menor que 0,40 (quarenta centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 14,00% (catorze por cento).
4) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,30 (trinta centésimos) e menor que 0,35 (trinta e cinco centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 14,50% (catorze inteiros e cinqüenta centésimos por cento).
5) Na hipótese em que (r) seja menor que 0,30 (trinta centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 15,00% (quinze por cento).
6) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV desta Lei Complementar.
7) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos seguintes percentuais:

	 Receita Bruta em 12 meses (em R$)
	IRPJ
	CSLL
	COFINS 
	PIS/PASEP

	Até 120.000,00 
	0,00%
	49,00%
	51,00%
	0,00%

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	0,00%
	49,00%
	51,00%
	0,00%

	De 240.000,01 a 360.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 480.000,01 a 600.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 600.000,01 a 720.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 720.000,01 a 840.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 840.000,01 a 960.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	45,00%
	23,00%
	27,00%
	5,00%


Exclusão da opção de Tributação do Simples Nacional

· A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:

a. Verificada a falta de comunicação de comunicação obrigatória;

b. For oferecido embaraço a fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio de força pública.

c. For oferecida resistência a fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas atividades ou se encontre bens a sua propriedade;

d. A sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;

e. Tiver tido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei Complementar.

f. A empresa for declarada inapta, na forma dos artigos 81 e 82 da Lei n.º 9.430 de 27/12/1996, e alterações posteriores;

g. Comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;

h. Houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária;

i. For constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera 20%  o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade;

j. For constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% dos ingressos de recursos no mesmo período, excluídos ano de início de atividade

Simples Nacional e o ICMS

Com a Regulamentação do Simples Nacional no que rege a Resolução CGSN n.º 10 de 01/07/2007, as empresas que já estavam enquadradas como ME, EPP ou RPA (Regime Periódico de Apuração) e que recolhiam o ICMS como Simples Paulista com uma alíquota diferenciada pelo limite do faturamento e as EPP’s que também recolhiam o ICMS com vencimentos mensais conforme o CNAE, nesta nova sistemática do Simples Nacional deverá seguir o procedimento abaixo:

1. O ICMS a partir de 07/2007 não será destacado na Nota Fiscal, no documento serão inutilizados os campos Base de Cálculo e Imposto destacado, devendo constar nos dados adicionais ou no corpo do documento a expressão:

· DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

· NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS.

2. A Alíquota a ser paga será definida pelo faturamento dos últimos 12 meses conforme a atividade da empresa (Comércio, Indústria, Serviços, etc).

3. Ficará extinta a obrigação da entrega da GIA de ICMS pelas empresas antes no regime RPA, será substituída por uma declaração anual definida pela Secretaria da Fazenda.

4. As empresas que em junho/2007 obtiveram um resultado na Apuração do ICMS credor, deverão estornar  este saldo, perdendo assim a condição de utilizar o crédito na nova sistemática a partir de 07/2007.

5. As empresas do Simples Nacional farão o recolhimento do ICMS em um único documento que estará centralizando além dos tributos federais o ICMS e o ISS com vencimento no último dia útil da primeira quinzena subseqüente ao faturamento.
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